ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA

LEI N° 1.630, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1958.

Institui a Medalha de Comemorativa do Centenario de Lauro Sodré e da
outras providéncias.

A Assembléia Legislativa do Para estatui e eu sanciono a seguinte lei :

Art. 1° Fica criada a medalha Comemorativa do Centenario de Lauro
Sodre.

Paragrafo unico. Essa medalha sera confeccionada em ouro, prata e
bronze, tendo nos seus anversos a efigie de Lauro Sodré e nos versos a maquete do
monumento a ser inaugurado em comemoragao ao centenario de seu nascimento.

Art. 2° Servirad de condecoracgéo as altas autoridades do pais, assim como
cidaddos ilustres ou célebres, por servicos ou atos prestados a Nacdo, ao Estados ou a
coletividade.

Paragrafo unico. A concessdo dessas condecoracOes serd regulamentada
pelo governador do Estado, de acGrdo com os pareceres do comissdo organizadora
dos festejos e das Secretarias de Govérno de Educacéo e Cultura.

Art. 3° Fica 0 Govérno do Estado autorizado a abrir crédito especial de
quinhentos mil cruzeiros (Cr$ 500.000,00) para confeccdo e despesas que ocorrerem
com as providéncias necessarias ao cumprimento déste projeto de lei.

Art. 4° Esta lel entrard em vigor a data de sua publicacéo, revogadas as
disposicGes em contrario.

Palacio do Govérno do Estado do Para, 24 de dezembro de 1958.

General de Brigada Joaquim de Magalhaes Cardoso Barata
Governados do Estado
Oscar Nicolau da Cunha Lauzid
Secretério de Estado de Finangas.
José Cardoso da Cunha Coimbra
Secretario de Estado de Educacéo e Cultura
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